
Ofício nº 135/2010-GP





            Campo Novo do Parecis, 22 de março de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção a Indicação nº 287/2010, de autoria do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, que versa sobre a necessidade da regulamentação, pelo órgão responsável da Prefeitura, de pontos de carga e descarga de alguns produtos no comércio no Centro da cidade.

                         Informamos ao nobre Vereador que o Departamento de Trânsito fará uma pesquisa juntos aos comerciantes, com a finalidade de debater sobre um melhor horário para estipular como carga e descarga, de modo que não atrapalhe o movimento do comércio, nem mesmo o trânsito.




Atenciosamente,




MAURO VALTER BERFT




Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


